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CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER DE DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2023 

INTERESSADO: 
Presidência da Câmara de Municipal de Comendador  Levy  
Gasparian 

ASSUNTO: 
Parecer 	 em Prc-j etc de Decreto Legislativo 
que-dlspbe sobre a APROVA) DAS CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL relal:ivas ao Exercilo de 2021. 

A Presidência aa Câmara Municipal de 
Comendador  Levy  Gasparian, na forma regimental, 
solicita-nos parecer acEici da cDristitucionalidade de 
Projeto de Decreto Legislativo que dispõe sobre a 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PaFFEITO MUNICIPAL relativas 
ao ano de 2021. 

Encc,ntra-se regular e em ordem a 
tramitação deste Projet de Decreto Legislativo. 

Encontra-se reu.jr a documentação 
necessária exlcíida pell Reinto Interno da Câmara 
Municipal de Comendador 	asparian. 

A matéria veiculada neste Projeto de 
Decreto Legislativo se adeqaa perfeitamente aos 
princípios de Competênci Legi?lativa assegurados ao 
Município insculpidos nc artiao 30, inciso I da 
Constituição Federal e não conflita com a Competência 
Privativa da União Fedej:ai artigo 22 da Constituição 
Federal) e também não conflit?. com & Competência 
Concorrente onL.i. a Unà., Federal, Estados e Distrito 
Federal arLige 4 da Cs- nstltuição Federal). 
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Sena() vejamos: 

Constitui cão Federal 

PI]: 	30: Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Portanto, a matéria veiculada está 
expressamente regulamentada no Regimento Interno da  
Camara  Municipal de Comendador  Levy  Gasparian. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, em atendimento A 
solicitação de PARECER da Presidência da  Camara  
Municipal de Comendador  Levy  Gasparian à esta 
Assessoria Jurídica, em conformidade com os 
fundamentos já estampados suso, emito Parecer 
Jurídico da maneira que segue: 

A) OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e 
LEGALIDADE da Lramitagão, em atendimento 
aos preceitos regimentais do processo 
legislativo. 

B) OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e 
LEGALIDADE, na forma do artigo 30, 
inciso I da Constituição Federal e do 
Regimento interno desta Casa de Leis, da 
matéria veiculada neste Projeto de 
Decreto-Legislativo que dispõe sobre a 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL relativas ao 
Exercício de 2021. 

C) OPINO pela regular tramitação do 
presente Projeto de Decreto Legislativo, 
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ISLATIVO 

cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o 
seu mérito. 

Assim, por esta Assessoria Jurídica 
resta o Projeto de Decreto Legislativo em análise: 

NÃO REJEITADO 

É o nosso parecer! S.m.j. 
AtenCiOsamente 
Remet-e 6 Presidência. 

Comomendador Levy Gasparian, 27 de  
março  de 2023. 

/4/17  

?/./ 
Antônio 4 	Carlos César 
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